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 Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE

 

Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal,
apresentar o Projeto de Lei em anexo que denomina o nome do Complexo Olímpico Edson Arantes do Nascimento -
Rei Pelé e dá outras providências

Para melhor análise da proposta, encaminho a justificativa necessária a sua apresentação, bem como solicito que a
presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores.

 Atenciosamente,

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

MINUTA_PROJETO_DE_LEI_XXX_COMPLEXO_OLIMPICO_REI_PELE_3_.pdf
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 010/2023

Excelentíssimos (as)
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências a presente mensagem

com o fito de propor e justificar aos insignes representantes dessa Casa Legislativa o Projeto

de Lei anexo que “Denomina o nome do Complexo Olímpico Edson Arantes do Nascimento -

Rei Pelé e dá outras providências”.

Edson Arantes do Nascimento, Rei Pelé, como é conhecido, é aplaudido

no Brasil e no mundo por todas suas realizações no futebol. Pelé foi artilheiro do campeonato

paulista, ganhou o título 11 (onze) vezes, das quais 9 (nove) vitórias foram consecutivas. Foi

artilheiro da Taça Brasil, da Taça Libertadores e do Torneio Rio São Paulo. Fez sua estreia na

Seleção Brasileira com apenas 17 anos, incompletos, onde só se despediu em 1971. Jogou no

New York Cosmos de 1975 a 1977. Foi Ministro dos Esportes entre os anos de 1995 e 1998.

A construção do Primeiro Complexo Olímpico do Interior de

Pernambuco, tem como objetivo incentivar a prática de diversos esportes olímpicos e

capacitar Caruaru para receber diversas competições.

Contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre Casa de Leis, envio a

presente mensagem, ao tempo em que renovo protestos de grande estima e elevado apreço,

aguardando a aprovação desta matéria.
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023

Denomina o nome do Complexo
Olímpico Edson Arantes do Nascimento -
Rei Pelé e dá outras providências

CONSIDERANDO que o Rei Pelé é aclamado como herói nacional no futebol,

CONSIDERANDO e a importância do Primeiro Complexo Olímpico do Interior de

Pernambuco.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art. 55, da Lei Orgânica

Municipal, submete à apreciação do Poder Legislativo o seguinte

PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica denominado de Complexo Olímpico Edson Arantes do Nascimento - Rei

Pelé, o equipamento em construção, localizado Rua Visconde de Inhauma S/N, Maurício de

Nassau, nesta cidade.

Art. 2º Fica autorizada a confecção e posterior afixação do pórtico alusivo à

denominação prevista no artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jaime Nejaim, 07 de fevereiro de 2023, 202º aniversário da Independência, 135º

aniversário da República
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